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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Senhor presidente,

Como relator desta douta comissão, venho emitir parecer quanto

ao projeto de lei n° 019/2003, que trata da alteração dos arts. 2° e 3° da lei
n°122/02, que trata da instituição da contribuição de iluminação pública em
nosso município, onde analisando o mérito do projeto não encontramos
qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade que impeça a sua aprovação por
esta casa de leis, muito pelo contrário o projeto só vem a soma;" pois trata de
uma melhor estruturação da referida lei como bem analisado também pela
comissão de legislação, justiça e redação final.

Sendo assim, sou de parecer favorável ao projeto e indico aos
demais componentes desta comissão que acompanhem o meu parecer. E o
meu parecer.

Plenámo Ulisses Guimarães, 12 de agosto de 2003.

Jocelém C onçalves de Jesus

Os membros desta Douta comissão adotam e aprovam o parecer de seu relator
E o nosso parecer.

Waltei^uiinaí^ de Souza
Presidente

Cu^

David Merigueti
Membro
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Senhor presidente.

Como relator desta douta comissão, venho emitir parecer
ao projeto de Lei n° 019/2003, que trata da alteração dos arts.2° e 3° da lei n°
122/02, onde analisando o mérito do projeto não verifico qualquer ilegalidade
ou inconstitucionalidade no mesmo, muito pelo contrário o projeto só vem a
dirimir dúvidas com relação a aplicação da cobrança de contribuição para
custeio da ilmninação pública em nosso Município, como bem explicado na
justificativa ao projeto .

Portanto sou de parecer favorável ao projeto e indico ao
senhores componentes desta comissão que acompanhem o parecer deste
relator. E o meu parecer.

Plenário Ulisses Guimarães, 12 de agosto de 2003.

losé Maria Rovetta
Relator

Os membros desta Douta comissão adotam e aprovam o parecer de seu relator
E o nosso parecer.
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Sinfrônio Freire da Cruz

Presidente

João Carlos Simões Nunes

Membro
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